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L E I m 2.336/84

Disl;X>e sobre: dis~a, por tempo detenninado, os requisitos

dos artigos 26 e 27 da Lei Municipal n9 2.110/80,de 24/06/80

e que trata sobre lotearrento urbano no mmic!pio de Preside.!l

te. Prudente

O Presidente da Câm3.ra Municipal de Presidente Prudente, E~

tado de são Paulo, nos teI:mJS do § 59 00 artigo 30 do ~r~

to -Lei COmplerrentar n9 09, de 31 de dezembro de 1969 (lei °r .

gânica dos Municípios) e o artigo 154 da Re;solução n~ ~28 ,de

26 de novenbro de 1980 (Reginento Interno): Faço sarer que a

câJrara Municipal decreta e eu pr0ltUl1go a seguinte lei:

Artigo 19 -No prazo de trinta dias, a partir da vigência desta lei, fi

caro dispensados os requisitos dos artigos 26 e 27 da lei ~

nicipal n9 2.110/80, de 24 de junho de 1980, para desmembra-

rrento de jlt'Óveis urbanos.

§ 19 -A dispensa beneficiará os proprietários que tenhaIrt ,o daninio.
anterior à data da presente lei.-

§ 29 -Ficam excluídos dos benefícios da presente lei os loteadores
de terrenos. -i i

Artigo 29 -Poderão ser desmembrados sanente os terrenos que obedeçam os

requisitos do artigo 49 da Lei Federal n9 6.766, de 19 de ~

zatlbro de 1979.-

Artigo 39 -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.-

Presidente Prudente, Paço Municipal Flor!

valdo leal, t ~~ r cr de 1984.-

WI~~~~ ~ o oos SAN'IOS

Presidente

Registrada e pmliCada na Secretaria da Câm3.ra Municipal de Presidente P~

dente, Estado de são Paulo, aos sete dias ~~~:je agosto de 1984 .-

N~~~:~~~~91 (X)LLffiIO

..'\\'Jas / Diretor ~al

~ ---


